
Contrato n. 136/2017 – CIA n. 0119844-68.2017.8.11.0000

APOSTILAMENTO N. 01 AO CONTRATO N. 136/2017

O presente APOSTILAMENTO, com base no artigo 65, § 8º da Lei n.

8.666/93, tem por objeto registrar o reajuste do valor contratual, conforme a Cláusula

SEXTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE, do Contrato n. 136/2017 – CIA 0119844-

68.2017.8.11.0000, firmado entre o PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO

GROSSO, POR INTERMÉDIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA/FUNAJURIS e a

Empresa ROSA IMÓVEIS LTDA-ME.

Alterar,  em parte,  a  Cláusula  Sexta,  no item 6.1,  reajustando  o  valor

mensal  deste  Contrato  em  10,6727%,  de acordo com os  índices  Mensais do IPCA,

acumulados no período de  novembro/2020 a outubro/2021, passando o valor mensal

do contrato a ser de R$ 73.435,11 (setenta e três mil, quatrocentos e trinta e cinco

reais  e  onze  centavos), e  o  valor  total  anual  atualizado  a  ser  de  R$  881.221,32

(oitocentos e oitenta e um mil, duzentos e vinte e um reais e trinta e dois centavos),

aferidos no Parecer  Contábil  Maciel  Consultores/TJMT n. 797/2021, apresentado no

andamento CIA n. 580, a partir da data de assinatura deste instrumento, conforme

demonstrativo abaixo:

Cuiabá-MT, 09 de dezembro de 2021.

Desembargadora MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

Presidente do TRIBUNAL DE JUSTIÇA-MT
LOCATÁRIO
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